
PROCESSO Nº 2.040-0/2014
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL

DESPACHO nº  3475/2017

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  em  sede  de  Recurso  Ordinário 
opostos pela empresa W. Fernandes – Comércio e Serviço – ME, pessoa jurídica de 
direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  16.915.023/0001-66,  neste  ato 
representada por  seu procurador,  Dr.  Carlos  Eduardo Pereira  Braga –  OAB/MT nº 
12.572, em face do Acórdão nº357/2017 - TP, publicado no Diário Oficial de Contas 
(DOC) do dia 06/09/2017,ediçãonº1193.

Isto posto, encaminho o presente feito ao  Ministério Público de Contas, 

para emissão de parecer, conforme estabelece o artigo 99, inciso III,  do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 30 de novembro de 2017.

(Assinatura Digital)
 AUGUSTINHO MORO 

                             Chefe de Gab. de Conselheiro Portaria 131/2017

Usuário: APM

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LLCO7.
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